
 

   

LEI Nº 4.682, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 
 
 
 

“Revoga o parágrafo único do art. 3º da 
Lei 4.530, de 20 de janeiro de 2010” 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Artigo 1º) Fica revogado o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 4.530, de 

20 de janeiro de 2010.  

 

Artigo 2º)  Esta  lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em  15 de dezembro de 2010. 

 
 
 

Engº ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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